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                                                    PROJETO DE LEI  Nº. 001/2019 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Vigente, por redução 

orçamentária. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIUNFO, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER em cumprimento ao disposto no Art. 143 inciso II da Lei Orgânica do 

Município de Triunfo,  que tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, sanciona e 

promulga a seguinte,  

 

L E I: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 588.942,36 (Quinhentos e oitenta e oito mil 

novecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos). 

Parágrafo único: O Crédito Adicional será aberto por Decreto do Poder Executivo e 

conterá as seguintes dotações orçamentárias no orçamento vigente: 

 

Órgão: 13 SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 13.01 – Secretaria de Educação 

Ação: 2.061 – Man. das Atividades da Secretaria de Educação 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (6278)……………………...R$ 28.867,76 

Unidade: 13.02 – Fundo Municipal de Educação 

Ação: 2.136 – Man. das Atividades do Ensino Médio 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (6441)……………..……….R$ 25.841,20 

Ação: 2.063 – Man. das Atividades do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (6282)….………………....R$ 310.061,92 

Ação: 2.066 – Man. das Atividades da Educação Infantil 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (940)…..………………….R$ 224.171,48 
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Art. 2º - Para dar cobertura aos Créditos Adicionais autorizados no artigo anterior, 

será utilizada como fonte de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 20 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Unidade: 20.01 – Encargos Gerais 

Ação: 0.001 – Reserva de Contingência 

9.9.99.99.99.00.00 – Reserva de Contingência e Reserva RPPS (2047)…......…. R$ 588.942,36 

 

Art. 3º - Os efeitos desta Lei passam a vigorar a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 11 de fevereiro  de 2019. 

 

 

 

                                  Valdair Gabriel Kuhn 

                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

Protásio Vaz Cantarelli 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 


